
Governo do Estado de Rondônia

AVISO
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

UASG: 925373
PREGÃO ELETRONICO Nº: 729/2023/SUPEL/RO
Processo Administrativo: 0025.003975/2023-14

Objeto: Contratação de empresas especializadas em locação de 
outdoor e aquisição de placas de sinalização e wind banner, para 
atender as demandas da 11ª Edição da Rondônia Rural Show In-
ternacional e 5º Edição da Feira do Agronegócio do Leite do Esta-
do de Rondônia - RONDOLEITE.
A Pregoeira designada pela Portaria nº. 8/GAB/SUPEL, de 
09/01/2024, torna público aos interessados, em especial às em-
presas que retiraram o Edital, que o certame licitatório em epí-
grafe está SUSPENSO “SINE DIE”, em detrimento a Pedido de 
Esclarecimento visto a demanda de prazo para respostas devidas 
pelo setor competente.
Depois de concluída a análise, caso haja alterações no edital e 
seus anexos que implique na elaboração das Propostas, a Admin-
istração promoverá o reagendamento do certame, e se for o caso,
reabertura de prazo em cumprimento ao art. 55 da Lei 14.133/2021. 
Publique-se.
Porto Velho/RO, 16 de fevereiro de 2024.

IZAURA TAUFMANN FERREIRA
Pregoeira KAPPA/SUPEL

Governo do Estado de Rondônia

AVISO DE LICITAÇÃO
ADENDO MODIFICADOR Nº. 001

Pregão eletrônico N.º 520/2023/SUPEL/RO
Processo administrativo: 0065.001658/2023-89
Tipo: MENOR PREÇO adjudicação POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de 
locação de veículos, conforme especificações mínimas constantes 
nos presentes autos com a finalidade de atender as necessidades 
da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE.
A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, por inter-
médio de sua Pregoeira, nomeada por força das disposições con-
tidas na Portaria N.º 08/2023/SUPEL/CI, publicada no DOE do dia
10/01/2024, vem por meio deste ato modificar e informar aos inter-
essados e em especial as empresas que retiraram o instrumento 
convocatório do Pregão Eletrônico em epígrafe que: Conforme 
análise da Secretaria demandante, altera-se a redação no sub-
item 13 e 17.1, em detrimento do pedido de impugnação e por 
verificar razão a impugnante. Desta feita, fica REAGENDADO 
A ABERTURA do certame para o dia 06 de março de 2024 , às 
11h:00min (horário de Brasília), em cumprimento ao disposto no 
Art. 21, § 4º da Lei 8.666/93, mantendo-se, contundo, os demais 
conteúdos do edital inalterados.
O Edital encontra-se disponível, na íntegra, para consulta e retira 
da, gratuitamente, no site: www.supel.ro.gov.br e Sistema Com-
prasGov. Dessa forma, sugerimos aos licitantes e interessados 
que procedam à retirada do mesmo para conhecimento das alter-
ações realizadas. Publique-se.
Porto Velho, 16 de fevereiro de 2024

Camila Caroline Rocha Peres
Pregoeira SUPEL-ALFA

Governo do Estado de Rondônia

AVISO
DE REABERTURA COM ADENDO MODIFICADOR 01

     Pregão Eletrônico nº 702/2023/SUPEL/RO
     Processo Administrativo: 0033.023409/2023-11

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de di-
versos equipamentos (microcomputador (mini desktop), worksta-
tion, monitores, notebooks e macbook) para atender as necessi-
dades do sistema prisional.
     A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através 
de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados por força das dis-
posições contidas na Portaria nº 8 de 09 de janeiro de 2024, pub-
licada no DOE do dia 10 de janeiro de 2024, informa que elaborou 
adendo modificador motivado pelos pedidos de Esclarecimento, 
apresentados por empresas interessadas, interpostos em face do 
PE 702/2023/SUPEL/RO.
     Havendo divergências nas demais condições editalícias, prev-
alecerão às adequações consideradas de acordo com as modifi-
cações sofridas por este instrumento. Em atenção ao art. 22 do 
Decreto Estadual nº. 26.182/2021, e ainda, ao § 4º, do Art. 21, 
da Lei 8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade 
Pregão e, considerando que as modificações afetam a formulação 
das propostas de preços, informamos que o prazo de abertura 
do certame fica reagendado para o dia 06 de março de 2024, às 
10h00min. (horário de Brasília - DF), no site: https://www.com-
prasgovernamentais.gov.br/, e permanecendo os demais termos 
do edital inalterados.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 19 de fevereiro de 2024.

Izaura Taufmann Ferreira
Pregoeira

Governo do Estado de Rondônia

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90013/2024/SUPEL/LEI Nº 

14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0025.003846/2023-18

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços gerais de limpeza, atendentes de recepção e organiza-
dores do fluxo das áreas de estacionamento com o fornecimento 
do material, equipamentos e insumos. Estes serviços serão exe-
cutados nas instalações do Centro Tecnológico Vandeci Rack, sit-
uado no quilômetro 333 da BR-364, a 11 quilômetros de Ji-Paraná, 
no sentido Presidente Médici, local da 11ª edição da Rondônia 
Rural Show Internacional e 5ª Edição da Feira do Agronegócio do 
Leite do Estado de Rondônia - RONDOLEITE. 
Tipo: MENOR PREÇO, adjudicação POR ITEM. (PARA OS ITENS 
1 E 2, APLICA-SE A AMPLA PARTICIPAÇÃO SEM A RESERVA 
DE COTA NO TOTAL DE ATÉ 25% ÀS EMPRESAS ME/EPP. 
PARA OS DEMAIS ITENS, ADOTA-SE A EXCLUSIVA PARTICI-
PAÇÃO DE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, MICRO-
EMPRESAS - ME E EQUIPARADAS)
Método De Disputa: ABERTA.
Valor Estimado: R$ 440.712,00 (quatrocentos e quarenta mil e se-
tecentos e doze reais)
Data de Abertura: 04 de março de 2024 às 10h00m. (horário de 
Brasília - DF). Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamen-
tais.gov.br; DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada 
das 07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda 
a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço 
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.rondo-
nia.ro.gov.br/supel. Outras informações através do telefone: (69) 
3212-9243.
Porto Velho/RO, 16 de fevereiro de 2024.

RONALDO ALVES DOS SANTOS
Pregoeiro

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL / RO

a 6  Publicações Terça-feira, 20 de fevereiro de 2024

Eleição do Colegiado do CREFITO-20
A COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO REGIONAL DE 
FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 20ª REGIÃO - 
CREFITO-20, representada por sua Presidente, nomeada por meio 
da Portaria nº 467, de 06 de setembro de 2023, no exercício de 
suas atribuições e atendendo à Resolução-COFFITO nº 519/2020, 
CONVOCA os Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais com 
inscrição no CREFITO-12 a participarem da eleição  para o colegiado 
do CREFITO-20, referente ao mandato a ser exercido no quadriênio 
2024-2028, cuja apuração dos votos ocorrerá no dia 10 de março de 
2024, às 9h, no campus da UNIP (Universidade Paulista), localizado 
na Avenida Mário Ypiranga, 4390, Parque 10 de novembro, Manaus/
AM, CEP: 69050-030. A votação ocorrerá na modalidade por 
correspondência e as instruções para o exercício do voto foram 
encaminhadas juntamente com o material de votação, na forma 
do Art. 42 da Resolução-COFFITO nº 519/2020. O voto é secreto, 
obrigatório, direto e pessoal, podendo votar o Fisioterapeuta ou 
Terapeuta Ocupacional em situação regular perante o CREFITO-12. 
Ao profissional portador de duas inscrições (Fisioterapeuta e Terapeuta 
Ocupacional), somente será admitido um único voto por pleito eleitoral. 
Ao Fisioterapeuta ou Terapeuta Ocupacional que deixar de votar, sem 
causa justificada, caberá pena de multa, conforme determina o Art. 3º da 
Resolução-COFFITO nº 519/2020. Somente serão consideradas causas 
justificadas: impedimento legal ou força maior; enfermidade; ter o 
profissional completado 70 (setenta) anos de idade; ou ausência 
do profissional da sua circunscrição. O Fisioterapeuta ou Terapeuta 
Ocupacional que deixar de votar deverá justificar sua ausência junto 
ao CREFITO-20, que, em ato próprio, deverá determinar a forma como 
serão apresentadas as justificativas, bem como o prazo. Relação 
dos componentes da chapa inscrita: Chapa “INDEPENDÊNCIA, 
RESPEITO E VALORIZAÇÃO”, composta pelos seguintes profissionais 
candidatos a Conselheiros efetivos e suplentes, respectivamente: 
Marcos Giovanni Santos Carvalho, CREFITO 12 Nº 62163.1.F; Adria 
Yared Sadala, CREFITO 12 Nº 64482.1.F; Alessandra Ferreira Alves, 
CREFITO 12 Nº 125363.1.F; Camila Miriam Suemi Sato Barros do 
Amaral, CREFITO 12 Nº 128518.1.F; Jerônimo Correia Barbosa Neto, 
CREFITO 12 Nº 78623.1.F; Jéssica Maria Martins Mesquita, CREFITO 
12 Nº 165729.1.F; Karina Félix de Vilhena Santoro Xerfan, CREFITO 12 
Nº 9970.1.F; Lucas Lima de Moraes, CREFITO 12 Nº 20838.1.F; Paulo 
Henrique Alves de Almeida, CREFITO 12 Nº 162909.1.F; Alex Kimoura 
da Silva, CREFITO 12 Nº 115212.1.F; Carlos Eduardo Chagas Sousa, 
CREFITO 12 Nº 92393.1.F; Juliane Maury Pereira Lucena, CREFITO 
12 Nº 222604.1.F; Karina Piovan Costa, CREFITO 12 Nº 27433.1.F; 
Lauro André Inacio Cavalcante, CREFITO 12 Nº 12162.1.F; Manoella 
Carla de Almeida Dias Barbosa, CREFITO 12 Nº 148912.1.F; Renan 
Gonçalves Lima, CREFITO 12 Nº 245033.1.F; Robson Fernandes de 
Lima Filho, CREFITO 12 Nº 231138.1.F; e Wagner Rodrigo Lacouth de 
Araújo, CREFITO 12 Nº 131585.1.F.

VALÉRIA DE LIMA GARRIDO
Presidente da Comissão Eleitoral

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

              
              

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
 Departamento Estadual de Trânsito

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN 
AVISO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RONDÔNIA – 
DETRAN/RO 

AVISO DO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO PÚBLICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 3528/2024/DETRAN-RO 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RONDÔNIA – 
DETRAN/RO torna público o Edital de Notificação do Leilão Público. 
Notificamos os proprietários dos veículos, conforme relação disponível no 
Site do DETRAN, a comparecerem no SETOR DE LIBERAÇÃO do 
município em que o veículo se encontra removido, para quitação dos 
débitos, regularização da documentação e retirada do veículo, no prazo 
de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta Notificação. O não 
comparecimento implicará na inclusão do veículo em procedimento de 
alienação por leilão, na forma do Art. 328, da Lei nº 9503, de 23.09.97, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro. Os débitos que não forem cobertos 
pelo valor alcançado com a alienação do veículo, poderão ser cobrados 
pelos credores na forma da legislação em vigor, por meio de ação própria 
e inclusão em Dívida Ativa em nome dos ex-proprietários. 

  
MUNICÍPIO ENDEREÇO 

Buritis  Rua Bela Vista ,nº 2498- Setor 06, CEP- 76880000,e-mail - 
buritis@detran.ro.gov.br  

Ariquemes Av. Tancredo Neves, nº 5500,  Setor Institucional. e-mail: 
ariquemes@detran.ro.gov.br 

Cujubim Rua Condor, nº 2686 – Bairro 
Centro, cujubim@detran.ro.gov.br 

Machadinho 
do Oeste  

Rua Aracajú, nº 2350 – Bairro Centro, CEP: 76.868-
000, machadinho@detran.ro.gov.br  

Rio Crespo 
Rua Joaquim Pedro Sobrinho esquina com Rua Afonso 

Gago nº – 1935 Setor 01 Q-4 L-20 Centro, 
riocrespo@detran.ro.gov.br 

 
O edital completo e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço 

eletrônico https://www.detran.ro.gov.br/category/editais-de-leilao/ 
    

ONILDO PIRES ARAÚJO 
Diretor de Planejamento, Administração e Finanças 

DETRAN/RO 


